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DECRETO I§" G8, DE 10 DE FEVERTIRO DE 2O22.

EMEI§TJI: Estabelece novâs

aket:rizes <ie seguranÇa saíútár.ia a

serem otrservadas tro âmbito do

fuíuaicípio de Terezirt}:ra,inaja vista o

aumento de casos decorrente d,a

variante ômicron da CüViD- 19,

além da proliferaçáo de cascs da

Gripe iJ3N2.

O EXMO §EIiIHOR PREFEITO DO trlUNICÍPIÚ DE TEREZII§§í.â.,

Estado de Pernarnbuco, no uso de suas atribuições conferidas peia Lei

Orgânica Municipal,

COHSIDEE&I§DCI o crescimento expoÍrerrcial de casos de munícipes

infectados pela varíarrte- ômicron da COVID-L9;

CO§SIDER.ã,I{DO que atrelados aos casos da paiologSa acima

mencionada, estáo também pacientes detentores do vírus da Gripe

FI3N2;

CO§SIDERÂNDO que as uniriad,es de saude municipal estáo no

iimite das suas capacidaó"es de atentiimento;

COI{STDERANDO a dificuiriacle de obtencão de insumos nas

distribuid,oras de medicamentos, arte mesmo os mais usuâis como soros

e dipirona;

CON§IDERA§DÕ que âs patologias ccntinuam rffi irar:rca

aceleração etn Pernambuco, impactando no auÍnenlo de positividade e,

consequentemente, hospitalizaçÕes e obitos, principalmente em nâo
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CO§SIIIERÁNDO a constataÇão das autoridades salitárias rro que

coÍrceííre a proiiferaÇão das patoiogias qrraírdo ãarealiraÇáo de eventos

com aglofr1fjreÇâo de pessoas, e;

CONSitrEE"ãNtrG por Íi.m, as Í1ovâs medidas Ae segurança

saíritáÍias anunciadas pelo Governo do Bstado de PernâÍnLlucü no início

de fevereiro de 2*22,

frllr/ÉtE Eirrla Â "uJÊ,íqiÂa-Íc ê !'4"Ê

.ârt, 1", Quando da rcalizaÇrro de eventos Í1o âmbito do Municípia

de Terer-ir:.h.a, frcam. determinadas as seguintes regras ti.e observãncia

obrigatoria:

I - Limitx ffiáxino de ate quinhentas pesscâs em espaÇ* abetLa;

II - Limite máximo de ate tez,entas pessoas em locais fechados;

ifi - Nos e'reatos acirna de trezentas pessoas será exl;§da a
apresentaÇáo de teste negativo paÍa a COVID -19 , alem do passaporte

vacinaT;

IV - Em todos os casos permaírece obrigatóría a wtilszaçáa de

máscaras de proteÇáa facial e aicool gel setentapar cento.

&rt, 2.a. Fica suspenso o ponto facultativo referente aos dias do

carnavai do ano dt. 2Ü22, a.arrtertdo-se o reguiar iuncionamento das

repartições públicas Í1o períocio.

.ârt. 3"o - Fieam terminantemente proibidas as reaiir.aç6es de

eventos publicos e privados, em quaisquer ambientes relacionados ao

periodo cerl;ravafuesco dr 2ü22.

&t*, 4.§ Este Decreto er*ra em vigor a partk da sua publicaçáo,

com efeitos retroativos do dia Og de fevereiro d,e 2ü22, com vigência

o dia 01 de ma:-ço r1e 2O22, podendo ttr a sua validade: _i_t-1rtrl{tia t
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estendida ca.§o âssim seja delitrerado pelü Comitê do Monitcramento

Municip at da CCVID- L9 , au pür dete;rmirraÇõe s exaradas pelo Governo

do Bstado de Pernambuco, em rar.áo dc avanço d,a paldemia.

.&rt. 5,e. Copias do presente Decreto devern ser eficafr7iíLha<ias a

Deiegacia de Polícia Municipal, ao Destacamento iocal da Polícia Miiitar,

à Associação Comerciai rie Terezirtha e afixadas nas repartições

publicas, alem. da necessária divulgação em caÍros Ce sorr-, râdio t,
mídias saciais da Preíeitura Municípai, para conhecimento e

cumprimenta obrigatóri*, sob pena de adoção das medidas iegais

cabíveis.

ê,rt. 6.". Revogam-se as disposiçÕes em contrario.

Terennh,a, 1ü de Fevereiro de 2ü22.

M.âTHEUS Ú DE BARR,{}§ C.ê,LÂtrS

Prefeito do lVEunicípio de Terezini:a
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